
Sexta-feíra 22 DIÁRIO da justiça Novembro de 1957 3121

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO Nº TST-DC 34-57

Sá em não havendo sindicato 
representativo da categoria profis­
sional ou econômica poderá a ins­
tância ser instaurada pelas fede­
rações correspondentes.

Vistos e relatodos èstes autos ,em  
que são partes, como Recorrente, Fe- 
deração dos Trabalhadores nas In- 
dúsrias de Construção e do Mobiliá­
rio e A. F. dos Reis & Pantaleão Li­
mitada, e, como Recorridos, os mes­
mas:

Ê do seguinte teor o acórdão profe­
rido pelo E. Tribunal Regional do Tra­
balho Quarta Região.

“Vistos e relatados êstes autos de 
Dissídio Coletivo, em que é requerente 
a Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mo­
biliário do R. G. do Sul, sendo re­
querida a firma A. F. dos Reis & 
Pantaleão Ltda.

A Federação dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mo- 
biliário instaurou o presente dissídio 
coletivo conra a firma A. F. dos 
Reis & Pantaleão Ltda., solicitando um 
aumento salarial de 80 % sôbre os 
proventos atuais, isto é, sôbre os sa­
lários vigorantes a 9 de março do 
corrente ano, data do ajuizamento. 
Admitiu aumentos de 70 % e 60 % 
para solução conciliatória.

Contestando, alegou a firma reque­
rida, preliminarmente, que a Federa­
ção era parte ilegítima para repre­
sentar cs empregados de sua indús­
tria, não só porque as Federações não 
podiam instaurar dissídios coletivos, 
como também porque não abrigava 
em seu âmbito os trabalhadores na 
indústria de escôvas e pincéis, sendo 
por outro lado pequeno o número de 
empregados na confeccâo de vassou­
ras. Quanto ao mérito, alegou a im­
possibilidade de conceder aumentos 
em face de suas dificuldades finan­
ceiras, provenientes da implacável 
concorrência de outras empresas lo- 
calizadas em outros estados e muni- 
c“ pios.

Vários documentos foram lançadas 
aos autos durante a instrução inclu­
sive um laudo pericial e fôlhas de 
pagamento.

A douta Procuradoria, através pa­
recer do Procurador Dr Luiz Arthur 
M Giacobbo. opina pela refeição da 
alegada ilegitimidade de parte e aco­
lhimento parcial do pedido, com ma­
joração de 30%.

É o relatório.
Isto pôsto;
Improcedem as alegações tendentes 

a demonstrar a ilegitimidade de parte 
O parágrafo único do ar. 857 da Con­
solidação. conforme redação autori 
zada pela Lei nº 2 693 de 23 de de­
zembro de 1955 dá direito às Fede­
rações para instaurar dissidios cole­
tivos na inexistência de sindicatos 
específicos.

Ora, já êste Tribunal em outro dis- 
sídio coletivo excluiu de quaisquer benefícios

 n.s em"regadns da reclamada, 
pois o S ndicato dos OFclais Marce­
neiros e Trabalhadores na Indúst”'a 
d> Móveis d» Made'ra naqu"a ora 
siãn suscitapte realmentc não p^dia 
renre^ntar contra a reclamada As- 
sim forcosn s reconhecer a inexís- 
ênc’n de sindicato cana? de suscitai 
dissídios contra a reclamada.
Só n node fazer a Federação ora re- 
querent”. na forme do parágrafo ún - 
ao do art. 857 da Consolidação e isso 
porque de fato ela representa tôds« 
as categorias profissionais áo 3* 
Grupo — Trabalhadores nas Indústrias
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da Construção e do Mobiliário, no 
qual estão incluídas em antepenúlti­
mo e último lugar as categorias pro­
fissionais dos Trabalhadores na In­
dústria de Móveis de Junco e Vime e 
Vassouras e os Trabalhadores na In­
dústria de Escôvas e Pincés.

Mérito.
A perícia realizada constatou ape­

nas que a suscitada provavelmente 
ter a déficit no exercício de 1956. Não 
pôde estabelecer qual o prejuíz0 exato, 
porque a emprêsa, contra tôúas as 
prescrições lega s, na ocasião em que 
foi efetuada a peritagem. 17 de maio 
do corrente ano, ainda não efetuara 
o balanço do ano referido, de 1956. 
Mas, ainda que ficasse reaimente 
comprovado um prejuízo no exercício 
em causa, isso não sign!fiçaria má 
situação econômica e, muito m’nos 
impossibilidade de conceder aumento 
de salários, princ:palmente na base 
modesta que êste Tribunal vem de­
cretando em casos semelhantes.

Realmente, tem enfndido êste Tri­
bunal oue a majoração do salérb mí­
nimo determinou um reaiustnmento 
geral dos salários, com vigência 
a partir daouela énoca em os 
nov^s índices forem decretados. 
Assim, para aferjr do nercentual 
dos novo' aumentos, tem efetuadn os 
cálculos sôbre o resultado danuole ma. 
justamento que aliás, t^m s» mort;d'' 
até a data diversas suso1tacõ»s de 
dissídios coletivos nois os empregado 
res depois do reaúistamento nMura’ 
retende, não conc^d^am quaisquer 
outras aumentos salariais.

Temes, nois. oue no aumento refe­
rido até hoje, já se nassaram cêrca 
de onze meses e o aumento no cv«to 
de vida anda na casa d» 15% d" acor­
do com as mais atualizadas tabelas

Ainda com relação à situação eco. 
nômíca da suscitada cumpre esclare­
cer que a m^sma recentemente au- 
montou o seu canital, aumenta 
cue será infegrauzado com os lucros 
do empreendimento.

Em face do exposto,
Acórdam ns Juizes do Tribuna’ Re 

tronai do Trabalho da 4." Região:
Preliminarmente por unanimidade 

de votos, em rejeitar a evocada ilegi­
timidade de narte, nor Isso oue a Fe 
deração postulante é comne’ente 
nara instaurar o dissídio em causa e 
todos os emnreggdos da emprêsa sus­
citada se encontram no âmbito da 
categoria da reclamada.

Na mérito, pelo voto de desempate 
do Presidente, vencidos os luízes Dr. 
Fernando F. pwtofa e Dr. Ruben 
Soares em julgar procedente em parte 
o presente d^sidio, para atribuir um 
aumento de 15% aos empregados pos­
tulantes sôbre cs salários percebidos 
à data da instaurarão do evocado 
dissídio, 9 de março de 1957 <tineidcs 
os trabalhadores com contratos vi­
gentes na data aludida, devendo vigo­
rar o reaiustamento salarial acv.i de- 
cretrdo da ^ata da assinatura do pre­
sente acórdão.

Custas ni forma da lei. Intime-se”
Inconformadas, manifestaram recur­

so ordinário ambas as partes: a susci­
tada insistindo na nreHm'nar de ile­
gitimidade de parte da suscitante; 
para suscitar o presente dissídio cole­
tivo a que não estaria, ademais, autc-l 

rizada peles seus empregados. De ou­
tro lado, não pode ser enquadrada 
“nas categorias profissionais do ter­
ceiro grupo do quadro a que se refere 
o art. 577 da Consolidação das Leis dc 
Trabalho pois a sua atividade não é 
nem de construções e nem de móveis 
e sim fábrica de pincéis, escôvas es­
panadores de clinas vegetais e animais 
e vassouras de cabelo, piassaba e pa­
lha”. Quanto ao mérito, insiste na 
alegação de ser catastrófica a sua 
situação econômica, emprêsa aeficitá- 
ria como evidenciado no laudo pericial 
(quesito 4.°) não podendo importar 
qualquer outro aumento além des já 
conferidos anteriormente aos seus em­
pregados a partir de julho ds 1956 
A suscitante. no seu apêlo, pretende 
0 aumento de 30% sôbre os salários 
atualmente em. vigor preconizado pela 
Procuradoria Regional.

Contra-arrezoou a suscitada, tendo 
a Douta procuradoria Geral, em seu 
parecer, cp:nafio pelo não provimento 
de ambos os recursos.

É o relatório.

VOTO

Taxativo o art. 857 aa uonsonda- 
çâo das Leis do Trabalho dispondo 
que “ a representação para instaurar 
a instância em dissídio coletivo cons­
titui prerrogativa das associações sin- 
dicais, ressalvadas as hipóteses aludi­
das no art. 856 quando ocorrer eus 
pensão do trabalho”. Ao referido ar­
tigo 857 acrescentou a lei n0 2.693. 
de 23-12-1955, um parágrafo único 
com a seguinte redação: “Quando não’
houver sindicado representa*ivo da 
categoria econômica ou profissional, 
poderá a representação ser instaurada 
pelas federações correspondentes e 
na falta d"sta pelas confederações 
respectivas no âmbito de sua repre­
sentação”. Cabe pois, indaear se há 
u não sindicato representativo da ca­

tegoria prcfisional como tal capaci 
tado a instaurar a inat-ncia. No pro­
cesso n.° TST-979-56, a que se refere a 
suscitada no sei. recurso e que neste 
Tribunal Superior tomou o n.° mgT- 
1 57. conforme certificado à fls. 90 
consta que a firma A. F dos Reis k 
p.in*a:eao L’da. recolheu no txercíe'o 
de 1955, o impôsto sindical de seus em 
pregados para o Sindicato d"s Oficiais 
Marceneiros e Trabalhadores na In- 
dústria de Móveis de Madeira de Pôrto 
A’eg“e Constitui, nortan‘o. nr-—ro^a 
tiva da citada associarão r n^mal. a 
representação para instaurar a ins­
tância e não da Fed^-aç^o uscitart* 
que só atuaria em não hevmõo sin- 
d<ca*o e—'íff-o d-'
tegoria. Procede portanto a prelimi­
nar de ilegitimidade de parte.

Isto pôsto:

Acórdam cs Juizes do Tribunal Su-I 
perior do Trar-elho, contra os votos 
dos Srs. Ministros Mário 1-rOp-s de 
Oliveira revisor, Godoy Ilha, AstcF 
Serra. Oscar Saraiva e Hüiehrandn,
Biságlia, d^r nravimento ao eivirw 
da suscitada rara acolher a prelimi 
nar de ilegitimidade de parte dc sus- 
cifante.

Rio, 25 d" setembro de 1957. — 
Edçard Ribeiro Sanches. V!ce-Pres: 
dente no excrcinio da nres!dên<a 
Tltelio da Costa Monteiro Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho,\ 
Troeurador Geral.

PROCESSO N.° DC 40-57

Dissídio coletivo de caráter 
econômico. Aumento concedido 
na forma da elevação do custo 
de vida, considerando o ^eriodo 
compreendido entre o mês alcan­
çado pelo índice de elevação no 
dissídio anterior, e a data da 
proposit^ra * do novo dissídio.

Vistes e relatados êstes autos, cm 
qúe são partes, ccmo Recorrentes e 
Recorridos Simultânea e respectiva- 
mente, o Sindicato dos Mestres e 
Contra-Mestres na Indústria de Fia­
ção e Tecelagem de Valença e Sindi­
cato das Indústrias de Fiação e Te­
celagem do Rio de Janeiro:

Alegando os mestres e contra-mes- 
tres na indústria de fiação e tecela­
gem de Valença que o recente rea- 
justamento de salário mínimo dei­
xou-os em situação aflitiva, de vez 
que não tiveram os seus salários 
reajustados nas mesmas bases com 
os que foram aquinhoados cocn o sa­
lário mínimo, pedem, no presente 
dissídio coletivo, um aumento sala­
rial de 130% cauculado sôbre os sa­
lários atuais.

Solicitado pelo Vice-Presidente cm 
exercício do Tribunal Regional do 
Trabalho da 1.» Região informações 
ao serviço de Estatística da Previ­
dência e Trabalho (SEPT) sôbre o 
aucnento do custo de vida entre 22 
de janeiro de 1954 e 1 de fevereiro 
de 1957, consta a fls. 15, a resposta 
daquele órgão ministerial, indican­
do no mencionado período, um au­
mento de 75.45%.

Designada a audiência de instru­
ção cientificadas ,as partes de que o 
Presidente do Tribunal chegaria com 
atraso, manifestaram ao Secretário 
do Tribunal a impossibilidade de 
conciliação, solicitando do senhor 
Presidente, que oficiasse ao SEPT 
para intormar o aumento do custo 
ie vida nes períodos de julho de 1954 
a fevereiro de 1957, e setemb’o de 
1953 a fevereiro de 1957, e se pro- 
punham as partes a apresentar ra­
zões finais dentro de três dias (15, 
13, 17 de março de 1957).

Ncvamente informa o Serviço de 
Estatística da Previdência e Traba­
lho a fls. 18. que o aumento do 
custo de vida entre julho de 1954 e 
dezembro dç 1956 foi de 60 83% e 
setembro de 1953 a dezembro de 1956, 
foi de 100%.

Longas razões apresenta o Sindica­
to suscitado (fls 19 a 29) dizendo 
das recentes majorações salariais em 
percentagem por demais elevadas, 
que, também beneficia des foram oa 
associados do Sindicato suscitante e 
que a situação da indústria de fiação 
e tecelagem é difícil, pedinoo ao Tri­
bunal para atentar para as disposi­
ções dos arts. 766 e 873 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, qu< 
destaca a preocupação do lealsladoi 
de estabelecer ou restabelecer o equi­
líbrio, entre a remuneração do tra­
balho e do capital.

A Douta Procuradoria Regional 
(fls. 32) opina pela concessão de u>-r 
aumento de 78%, de acôrdo coin t 
informação do SEPT a fls. 15.

O Egrégio Tribunal Regional d< 
Trabalho da l.“ Região. por unani­
midade, preliminarmente anula < 
processo a parti- de f’s. 18 a rim dt 
ser realizada vma audiência de con­
ciliação (fls. 3S).

Realizada a audiência e argüindt 
o sindicato suscitado que não houve 
notificação pessoal às partes da de- 
cúão de fls. 36. não pedia prosse­
guir o feito, já oue ainda não tian- 
fitara em lulrado a decisão.

Despi ezada a oreLminar, o Su dl- 
,-a'o suscitante declara que -endo o 

l n.çp interessa?-) em recorrei, de- 
do prazo para tsl f’m é apre­

sentava propesta de conciliação nu 
seguintes bases; 100% de aumento 
sôtre os sclárlos re^ultarteg do ul­
timo dissídio ou então 40% sõbre od 
salário» atuais.
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Manteve o suscitado a sua con­
testação de fls. 19-29. deferindo o 
Presidente o requerimento do Susci­
tante a ser obtido do SEPT, infor­
mações sôbre o aumento do custo de 
vida em Marquês de Valença, nos 
períodos de julho de 1954 a abril de 
1957 e de setembro de 1953 a abril 
de 1957.

Em 13 de maio de 1957, o SEPT 
reitera sua informação de fls. 18 
(julho de 1954 a dezembro de 1956), 
50,83%, e de setembro de 1953 a de- 
tembro de 1956, 100%).

A Douta Procuradoria Regional 
(fls. 52) reporta-se ao seu anterior 
parecer de fls. 32-33, opinando pela 
concessão de um aumento de 76%.

Pelo acórdão 860-57, o Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, julga procedente 

’ tm parte o dissídio paia conceder 
um aumento de 76% sôbre os salá­
rios do último dissídio, com as se­
guintes condições: a) compensação 
de todos os aumentes, espontâneos 
ou não havidos após a data base; b) 
nenhum aumento poderá ser supe­
rior a Cr$ 3.000,00; c) para os ad­
mitidos entre a data base e a do 
ajuizamento o aumento será igual ao 
do empregado da mesma categoria 
existente na data base; d) vigência 
a partir da data do acórdão <14 de 
junho de 1957).

Recorre ordinariamente o Sindica­
to suscitante alegando que no dissí­
dio anterior a Justiça do Trabalho 
concedeu o aumento baseado na in­
formação de fls. 84 do processo ane­
xo, atendendo a elevação do custo 
de vida até setembro de 1953. sendo 
justo que fôsse agora levado em con­
sideração o aumento do custo de 
vida entre setembro de 1953 e a data 
da propositura da ação e à fls. 18 
ésse índice até dezembro de 1956 
(estamos em julho de 1957) foi de 
100%. Pede seja dado êste aumento 
sem compensar o salário mínimo ou 
pelo menos, só seja compensa’do o 
último salário mínimo.

Também recorre o sindicato sus­
citado pedindo a imprccedência da 
revisão, alegando que os que ga­
nhavam acima do mínimo, também 
foram aumentados, declarando que a 
decisão beneficia aos empregados 
Com menos de um ano de casa — 
(admitidos depois de agosto de 1956)’ 
— o que representa uma grave in­
justiça e que as de elevada gradua­
ção que já percebem salários com­
pensadores e de acordo Com a rea­
lidade atual.

Pelo parecer de fls. 79 manifesta- 
se a Douta Procuradoria Geral, pelo 
não provimento dos recursos.

E’ o relatório.

Todavia o Serviço d* Estatística 
dl Previdência e Trabalho nos infor­
ma Somente até dezembro de 1956, 
indicando uma elevação de custo de 
vida entre setembro de 1953 e de- 
zem de 1956, de 100 % (fls. 18).

Acompanho a jusrisprudênria dês- 
te Egrégio Tribuial permitindo a 
compensação dos aumentos havidos 
após a data base, conforme o fez, 
aliás, a decisão recorrida, mantendo 
também as demais condições da de­
cisão recorrida.

O Tribunal Pleno entretanto, con­
siderando a percentagem de 100 % 
de aumento somente agora foi de 
cretada, entendo que só será devida 
a partir da presente decisão, deven­
do pagar as suscitadas 76 % do ais 
mento desde a data da publicação 
do aresto regional até à data da pu­
blicação do presente acórdão.

Isto pôsto:
Acórdam o» Juizes do Tribuna) 

Superior do Trabalho, dar provi­
mento, enr parte, a amoos <>s recur­
so», para:

gais, dando O recibo de quitação 
ronstante de fls. 9, em que ressal­
vou o direito de reclamar o auxUio- 
maternidade, par se achar no quinto 
mês de gravidês, conforme anotação 
em sua carteira profissional. Daí a 
presente reclamação, para haver a 
importância correspondente à três 
meses de salários relativos ao perío­
do em que deveria repousar. Foi 
contestado o pedido, arguindo-se que 
a dispensa da empregada resultara 
de medida de economia, e que dera 
a mesma quitação geral. Sentenci­
ando a fls. 5, a 3* Junta de Conci­
liação e Julgamento do Distrito Fe­
deral assim decidiu: ‘‘A reclamante 
ao firmar o recibo que se encontra 
no processo ressalvou, de modo ex­
presso, seu direito ao auxílio mater­
nidade.' Em sua Carteira Profissio­
nal foi consignada a circunstância de 
encontrar-se ela no quinto mês de 
gestação, conforme anotação feita na 
Divisão de Higiene e Segurança do 
Trabalho. Em caso idêntico já se 
pronunciou o Tribunal Superior do 
Trabalho da SêMrtnte forma: “Des­
pedida sem justa causa no quinto 
mês de gravidez, tem direito ao pa­
gamento do auxílio maternidade”. 
(Ac no proc. cinco mil e vinte e 
seis barra cinqüenta e nove in Diário 
da Justiça de seis de novembro de 
mil novecentos e cinqüenta e um). 
Isto Pôsto e Considerando o mais 
que dos autos consta: Resolve a Ter­
ceira Junta de Conciliação e Julga­
mento do Distrito Federal, por una­
nimidade, julgar precedente a recla­
mação para condenar como condena 
a Reclamada Indústrias Reunidas 
Sofá Cama Drago a pagar à Recla­
mante Maria Rodrigues Coutinho no 
prazo legal a importância de Cr$ .. 
7.920.00 (sete mil, novecentos e vinte 
cruzeiros), correspondente ao auxílio 
maternidade e mais as custas na 
ouantia de Cr$ 460 80 e a Taxa de

VOTO

I — contra 0 vçto do Sr. Minis­
tro Julío Barata que julgava 
improcedente o disiídio, con­
ceder um aumento de 100 %, 
(cem por cento), calculado 
sôbre o« salárlçs resultantes 
do último dissídio, vencido» 
ca Srs. Ministros Jessé Pinto 
Freire, Astolfo Serra, Tostes 
Malta e Rômul0 Cardlm, que 
mantinham o aumento' con­
cedido pelo Tribunal Re­
gional;

II — estabelecer que o» 76 % do 
aumento concedidos pelp 
acórdão recorrido sejam de­
vidos a partir da data de sua 
publicação, sendo que a dife­
rença para mais ora concedi­
da (24 %), só será devida a 
partir da presente decisão, 
vencido» os Srs. Ministros 
Hlldebrandò Bisagna, Godoy 
Ilha e Mario Lopes de Oli­
veira; ।

aponta como divergente acórdão d® 
Tribunal Pleno, da lavra do eminen­
te Ministro Caldeira Neto e proferido 
no processo TST-3.878-54. Admitidos 
tais embargos, pelo respeitável des­
pacho de fls. 43, a Procuradoria Ge­
ral assim opinou: ‘‘Condenada â 
emprésa a pagar à reclamante, que 
estava no 5’ mês de gestação, o au­
xílio maternidade, conforme ressalvá 
expressa, na quitação de fls. 9. A 
Egrégia 2» Turma, pelo acórdão de 
fls 31-35, da lavra do eminente Mi­
nistro Oscar Saraiva, conheceu do 
recurso e dêu-lhe provimento parcial 
para fixar a condenação no valor 
correspondente à 48 dias de salários, 
no forma do disposto no art. 392 da 
CLT. Alegou a emprésa, na instru­
ção do processo, ter a dispensa ocor­
rido por motivo de fôrça maior — 
economia, — mas, esqueceu-se que 0 
onus da prova, neste particular, lhe 
cabia; e, que nesta oportunidade, — 
embargos — não lhe é mais possível 
reexaminar matéria de prova. Em 
que pese a divergência, de que resul­
tou a admissão dos embargos, a meu 
ver, devem ser êles rejeitados, e, desta 
maneira, mantido, por seus jurídicos 
fundamentos, o acórdão recorrido., 
Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1957. 
— Jorge do Hêgo Monteiro Fa-neret. 
Procurador.”

É o relatório.

Voto

III — manter quanto ao mais, a 
decisão recorrida, cim restri­
ções dos Srs. Ministros Jessé 
Pinto Freire. Júlio Barata e 
Rômulo Cardim e do» S"nhp- 
res Ministros Astolfo Serra, 
Télio da Costa Monteiro e 
Mário Lopes de Oliveira, em 
relação aos empregados ad­
mitidos apôs à dati base, e, 
vencidos os Srs. Ministros 
Godoy Uba, Télio da Costa 
Monteiro e Mário Lopes de 
Oliveira, em relação aç salá­
rio teto, e os‘ Srs. Ministros 
Gpdoy Ilha, Astolfo Serra e 
Mário Lopes de Oliveira, 
quanto à Compensação.

Rio de Janeiro, em 2 de outubro 
de 1957. — Edoard" Oliveira Lima, 
Presidente no impedimento even­
tual do efetivo. — Hild^brando Bi- 
saglia, Relator.

O V. Acórdão recorrido manteve- 
se fiel à jurisprudência dêste Egré­
gio Tribuna] Superior do Trabalho, 
concedendo um aumento do acôrdo 
com a elevação do custo de vida 
mas ao apreciar conjuntamente o 
mérito de ambos os recursos, dou 
provimento em perte ao recurso do 
Sindicato suscitante, para conceder 
um aumento de 100 %, calculado 
sôbre ps salário» do último dissídio, 
mantidas as condições estabelecidas 
pelo aresto regional.

Assim decido Porque encontre 
total procedência nas razões do re­
curso do sindicato suscitante, como 
também aSSim entendeu êste Cotan­
do Tribunal na sessão de 28 de 
agosto do ano em curso, no Processe 
TST/RR 32-57 do. Sindicato dos Em­
pregado» no Comércio do Rio de Ja­
neiro e o» Sindicatos do Comércio 
Atacadista de Frutas e outro», em 
que foi relator o eminente Ministro 
Testes Malta.

Na verdade, se 0 dissídio anterior 
considerou um período de aumento 
do custo de vida atá setembro de 
'953. o dissídio atual deve paren 
cesta ép,,ca uté a data da proposi- 
rure d0 pre­
sente. /

PROCESSO N’ 758-56

Proteção à trabalhadora ges­
tante. Aplicação dos arts. 391 « 
393 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. A despedida imotiva- 
da da trabalhadora gestante an­
tes do periodo do descanso a que 
se referem esses preceitos, obriga 
o empregador ao pagamento dos 
salários que \oile seriam, devidos.

Educação e Saúde.” Houve embargos 
rejeitados a fls. 20. pelo que foi ma­
nifestada a presente revista, dando- 
se por violados o art. 392 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho. A Pro­
curadoria Geral opina a fls. 28, pelo 
não conhecimento do recurso.”

E no julgamento da revista, assim 
se pronunciou o aresto recorrido:

“Tenho, reiteradas vêzes, acolhido 
a tese que prevaleceu na respeitável 
decisão recorrida, mas no caso, face 

; ao disposto no art. 392. da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, invocado, 
conheço do recurso. No mérito e su­
bscrevendo a tese da decisão .recor­
rida observo que a despedida da re­
clamante foi injustificada, tanto as­
sim que lhe foram pagas as indeni­
zações legais por êsse motivo. Além 
disso, prova não foi dada de que a 
razão dessa despedida fosse a neces­
sidade de fazer economia. Também 
não houve a pretendida quitação ge­
ral, pois no documento a fls. 9 cons­
ta, de modo expresso, a ressalva re­
lativa ao direito pleiteado na pre­
sente reclamação. Não reconhecendo 
por isso, razão à recorrente, forçoso 
é admitir que a decisão condenató- 
ria, julgando procedente o pedido 
como formulado, desatendeu ao men­
cionado preceito do art. 392 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, pois 
que não manda êste concedei- o re­
pouso no período de 3 meses mas no

Vistos e relatados stes autos, /em 
go e, como Embargada, Maria Ro­
drigues Coutinho:

O relatório do feito, tal como 
constante do Acórdão da Segunda 
que são partes, como Embargante. 
Indústrias Reunidas Sofá-Cama Dra- 
Turma do qual fui prolator é o se­
guir»:

“A reclamante empregada da re­
corrente desde outubro de 1951 foi 
despedida em janeiro de 1956. cm ‘.o 
em oue recebeu as indenizações le-

O aresto apontado como divergente 
autorizava o conhecimento dos embar­
gos, e assim decidiu, em sua unani­
midade o Egrégio Tribunal.

Nc mérito, cumpre esclarecer que 
o resguardo à maternidade se cons­
titui em preocupação de todos os po­
vos civilizados, e no que tange ao Di­
reito do Trabalho, essa preocupação 
se fez sentir desde os seus primór- 
dios, tanto assim que na primeira reu­
nião da Organização Internacional do 
Trabalho, em 1919, foi firmada con­
venção, da qual participou o nosso 
país, e concernente ao amparo das 
mulheres empregadas em estabeleci­
mentos industriais e comerciais. Em 
1952 essa convenção foi renovada e 
estendida .e em ambos cs textos fi­
cou expressamente consiginada a obri­
gatoriedade de um período de repou­
so para a mulher trabalhadora, não 
inferior a doze semanas, distribuído 
em seis semanas antes do parto e 
seis posteriores a êsse evento (art. 3.° 
da Convenção n.° 103, de 1952. Vide 
“Le Code International ãu Travail, 
1956, uol. Z, páq. 390| Esse preceito 
passou para o direito positivo brasi­
leiro, vigorando nos termos do art. 
392 e 393 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, verbis:

“Art. 392. E’ proibido o trabalho 
da mulher gravida no periodo de seis 
(6) semanas antes e seis (6) sema­
nas depois do parto.

5 1.’. Para os fins previstos neste 
artigo, o afastamento da empregada 
de seu trabalho será determinado pelo 
atestado médico a que alude o art. 
375, que deverá ser visado pelo em­
pregador.

5 2.°. Em casos excepcionais, os pe­
ríodos de repouso antes e depois do 
parto poderão ser aumentados de mais 
duas (2) semanas cada um, mediante 
atestado médico, dado na forma do 
parágrafo anterior.

Art. 293. Durante o período a que 
se refere o artigo anterior, a mulher 
terá direito aos salários integrais, cal­
culados de acôrdo com a média dos 
seis últimos meses de trabalho, sen- 
do-lhe ainda facultado reverter à 
função que anteriormente ocupava”.

Parágrafo único. A concessão de 
i anxílio-maternidade por parte de ins­
tituto de previdência social não isenta 
o empregador da obrigação a que 
qlude o artigo”.

Mas o empenho do legislador brasi­
leiro foi mais longe, e não só inscre­
veu o preceito na lei ordinária con- 

1 solidada, tal como proclamado no Di-

de seis semanas anteriores e seis se­
manas posteriores ao parto, perfa­
zendo tudo o total de 84 dias. Houve 
pois, excesso na condenação, e por 
isso dou provimento em parte ao re­
curso. para reduzir o pagamento ao 
período exato dos dias a que se refe­
re o art. 392, invocado. Isto pôsto: 
Acordam unânimemente os Juizes da 
Segunda Turma do Tribunal S' perior 

I do Trabalho, conhecer do recurso e 
' dar-lhe provimento, em parte, para 
reduzir o pagamento ao período exa- 

! to dos dias a que se refere o! art. 392 
da Consolidação das Leis do Tra­
balho.” A essa decisão opôs a em- 

1 nrêsa os embargos de lis. 39, cm que
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f ntoma de 1946, em que se ordena, no
, Jft. 157, X, a observância de

•direito da gestante a descanso an- 
ites e depois do parto, sem prejuízo 
4o emprêgo nem do salário’.
1 Qra, não seria todo êsse empe- 
tóio, e despidos de sentido social os 
mandamentos transcritos, se os trl-j 
punais competentes, aos quais cum-l 
ôfe aplicar e zelar pela fiel obser-' 
fáncia dessas regras, aceitassem como 
«tos lícitos e incensuráveis a despe­
dida da trabalhadora gravida antes 
ide alcançar o período previsto para o 
seu repouso remunerado. Já o Có­
digo Civil, em seu art. 120 dispôs que 
•JReputa-se verificada, cfuanto aos efei­
tos jurídicos, a condição cujo imple­
mento foi, maliciosamente, obstada 
pela parte a quem desfavorecer”. Daí 
$ aplicação dêsse princípio salutar de 
moralidade jurídica às despedidas 
imediatas de trabalhadoras grávidas, 
Sois a ausência de razões justifica- 

as faz presumir, fundamente, a in­
tenção de fraude à lei. E a Reco­
mendação n.° 95 da Organização In­
ternacional do Trabalho, prevendo 
precisamente hipóteses semelhantes, 
alinha, como motivos legítimos de 
dispensa, “Des motifs tels qu’une 
faute grave de la femme. Ia cessa~ 
tion de 1'activité de ou elle est oc- 
cupé. ou l‘ècheance de son contrat 
íe travail... (apt. cit., pág. 449).

Essa orientação, adotada na deci­
são recorrida, pela Egrégia Segunda 
Turma déste Tribunal, é igualmente 
àquela já acolhida pelo seu Egrégio 
plenário, conforme se verifica do jul-i 
gado no Processo TST — 4.618-55, re- 
Wtor e Exmo. Ministro Tostes Malta, 
fm acórdão publicado em audiência dc 
28 de novembro de 1956:

•Embargos rejeitados. A dispensa 
Jmotivada de empregada grávida, não 
priva esta do salário maternidade que 
11)0 seria devido na época própria”.

Mas também o Excelso Pretório as- 
91m se pronunciou no agravo de ins- 
irumento n.° 17.875, sendo Relator 
p Exmo. Ministro Cândido Motta Fi- 
ího, e publicado em audiência de 26 
de setembro de 1956:

"A empresa foi condenada a pagar 
0 salário-maternidade à empregad 
que. mediante aviso prévio, foi dis­
pensada quando se encontrava no 
quarto mês de gestação. Inconforma­
da recorre extraordinariamente, ale­
gando otte a gestante não tem direito 
a auxílio, nem a descanso. Agravo 
desprovido. A legislação social con­
temporânea tem eficácia que não pode 
ficar a mercê de interpretações equi­
vocas rme visam a destruir o seu al­
cance (B Calhemos Bomfim, Dicioná­
rio de Dscisões Trabalhistas, Rio, 1957. 
pág. 153'.

A hipótese de que tratam os nrc- 
sentes autos se ajusta cm tudo a êsse 
egrégio pronunciamento A despedida 
foi injusta, eis que paga a indeniza­
ção correspondente (fls. 9) e dada 
aviso prévio tfls. 8'. O motivo alega- 
dp — medida de economia e redução 
do número de empregados — nenhu- 
ina prova trouxe; não houve prova 
testemunhai nem documental em tal 
sentido (fls. 6>, não passando, de 
mera alen-açSo tal afirmativa Por 
outro lado, não ignorava a emnrêsa 
a condição de sua empregada, posto 
que. no prónrio recibo de indenização, 
a fls. 9. consta, in fine, a ressalva ex­
pressa do otm

“Por solicitação da epiarafada fi­
cam ressalvadas nesta quitação os 
direitos norventura existentes quanto 
ao AurRio

Decidiu noi i l pelo
hielhor resgu rdo e nelo «wi cum­
primento do pre - o . < a Cons­
tituição o d s comnr- mi.i terna, 
clonais do pais, não havenno motivo 
para reformá-lo. Daí meu voto no 
sentido de rejeitar os embargos.

Is to nôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho, por unanimida­
de, conhecer dos embargos e, por 
maioria de votos, evncido o Sr. Mi- 
ptetro Relator, rejeitá-los. O Sr. Mi-
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nistro Rômulo Cardim requereu jus-1 
tificação do voto, a que foi deferido, i

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1957.' 
— Delfim Moreira Júnior — Presi- 
dente. Oscar Saraiva — Relator ad- 
hoc.

iCente: João Antero de Carvalho — 
Procurador Geral.

Voto vencido do Senhor Ministro 
Rômulo Cardim.

Proc. TST-RR — 758-56

“A empregada estava a serviço da 
empresa apenas há três meses, não 
fazendo jus ao auxílio maternidade, 
ainda que provado êsse estado, se­
gundo se infere do art. 392 da Coiiso- 
lidação.

Questão de fato. Descabimento da 
recursos extraordinário.

(Sup. Trib. Federal — Rec Extrar- 
dinário n.° 19.380 D. Justiça 22-3-1954 
— Pág. 920 Rei. — Ministro Ribeiro 
da Costa).

“O fim precípuo da lei (art 393> 
é proteger a maternidade na sua fase 
mais aguda, naquele período que a 
Consolidação fixa e delimita em seis 
semanas anteriores ao parto Fora 
dêsse período, as outras mt-didas de 
proteção visam já a mulher grávi­
da, como tal, mas a mulher, apenas, 
como trabalhadora”.

Proc. TST — n.“ 3.878-54 — Tribu­
nal Pleno — Rei. Ministro Caldeira 
Neto — Diário da Justiça de 31-8-5Ó 
— Pág. 1.450 — Citado a fls. 39 do 
processo TST — RE — 758-56.

Limito-me a transcrever o que foi 
dito na assentada de julgamento:

“Trata-se de auxílio maternidade 
No acórdão embargado a Egrégia Se­
gunda Turma mandou pagar auxílio 
maternidade a uma empregada dis­
pensada do emprêgo no quinto mês de 
gestação. A ementa do acórdão diz o| 
seguinte: “Obrigação de pagar à em-! 
pregada injustificadamente desnedi-; 
da no curso de gravidez o período 
de repouso a que se refere o art. 392 I 
da Consolidcção das Leis do Tra-j 
balho”.

Entende o Embargante que isto I 
contrariou a jurisprudência déste Tri­
bunal e cita acórdão, de autoria do 
Ministro Caldeira Neto, que diz que 
empregada dispensada no curse do 
sexto mês de gravidez não tem direi- , 
to ao auxílio, pois êste só é devido j 
seis semanas antes e seis semanas I 
depois do parto, de acôrdo com a i 
lei.

A douta Procuradoria Geral, reco­
nhecendo a existência da divergência, 
opina pelo conhecimento mas rejeição 
dos Embargos.

E’ o relatório.
Voto — Preliminar: — Está devida­

mente fundamentado o recurso, com 
citação de acórdão que diz que só 
é devido o auxílio maternidade, de 
acôrdo com a lei, seis semanas an­
tes e seis semanas depois do parto 
No caso o acórdão embargado diz o 
contrário e mandou pagar a uma em­
pregada que reconhecidamente esta­
va no quinto mês de gravidez. Conhe­
ço dos Embargos.

Tese — A lei, no art. 392 da Con­
solidação das Leis do Trabalho proi­
be o trabalho da mulher grávida seis 
semanas antes e seis semanas depois 
do parto e prevê a apresentação de 
atestado médico, a que alude o ar­
tigo 375. para afastamento da mu­
lher. sendo o atestado devidamente 
visado pelo empregador.

Êsse período de afastamento da mu­
lher do trabalho, de seis semanas an­
tes e seis semanas depois do parto 
deverá ser pago pelo empregador de 
acôrdo com a média dos seis últimos 
meses de trabalho. Fora disso qual­
quer condenação a pagamento de sa­
lários, por motivo de gravidez, será

E’ verdade que o art 391 diz que 
não constitui justo motivo pa>a a res­
cisão do contrato de trabalho da mu­
lher o fato de haver contraído tm-i

trimônio ou estar em estudo de gra-1 
videz.

Mas ninguém provou que fôsse êsse: 
o motivo da dispensa a o acórdão em­
bargado chega ao ponto de falar em 
“dbrigação” de pagar à empregada 
injustificadamente despedida, no cur­
so da gravidez”. Veja bem o Tribunal, 
pagar no curso da graviltz. Portanto 
não há mais necessidade de pesqui­
sa sôbre qualquer período, no curso 
da gravidez. Ora, no caso a empre­
gada disse estar no quinto mês de sua 
gravidez e portanto muito longe das 
seis semanas anteriores ao parto a 
que alude a lei. O empregador decla­
rou que, tendo a empregada se ca­
sado em 22 da setembro de 1955, tinha 
sido dispensada em 24 de janeiro de 
1956, quando não mostrava qualquer 
sinal de gravidez, (fls. 11) Rcalmente, 
do quarto para o quinto mês não se­
ria possível perceber «na gravidez 
sem melhor exame. Também não se 
poderá presumir a existência de frau­
de a lei pela simples dispensa da em­
pregada, pois a lei cogita ate de apre­
sentação de atestado médico, devida­
mente visado pelo empregador, para 
que a empregada faça jus a-, período 
de descanso de seis semmtas anterio­
res e seis semanas posteriores ao 
parto.

O juiz não pode condenar ninguém 
por simples presunção, como no caso 
presente, ampliando os têrmos da lei 
a seu bel prazer. A sentença embar­
gada fala em obrigação de pagar, se 
a dispensa foi injustificada, no curso 
da gravidez, em flagrante d «respeito 
ao texto legal que não trata de curso 
de gravidez e sim de um iinite per- 
feitamente estabelecido. Sc a dis­
pensa foi injustificada a empregada 
terá direito à indenização e demais 
pagamento p.-evistos em lei No caso 
isto tudo foi devidamente pago, como 
se prova com o recibo existente nos 
autos. Não foi pago auxílio materni­
dade porque não era êle devido. Pri­
meiro. porque o empregador não ti­
nha obrigação de conheo’i êste esta­
do, sem qualquer nrova. prevista em 
lei: segundo, porque não estava a 
empregada no limite previsto pela lei, 
afirmando e’a que estava no quinto 
mês, portanto muito longe das seis 
semanas anteriores a que alude a lei. 
Recebo os embargos para declarar não 
devido o auxílio maternid^íe fora dos! 
têrmos previstos em lei.

Rio, 12 de junho de 1957. — Rômulo 
Cardim.

PROCESSO N.° 1.203-56

A simples participação em greve, 
em se tratando de empresa de 
atividade fundamental, constitui 
falta grave que justifica a dispen­
sa do empregado, nos têrmos do 
art. 10.° do Decreto-lei n.° 9.076. 
cuja con titucionalidade tem sido 
afirma Ha inúmeras ví is velo co- 
lendo Supremo Tribar, . Federal.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partas, como Embargante, S 
A. Fábrica- de Produtos Alimentícios 
"Vigor” e. como Embargados. Antô­
nio Ramcs da Rocha e J< - Caetano 
de Faria:

Inconformada com a decisão da E. 
Terceira Turma que confirmou um 
acórdão do Tribunal Regional, apre­
ciando-o no mérito, sôbre licitude do 
exercício do direito de greve, a ora 
Embargante. apontando -fórdão di­
vergente, da Primeira Turma, interpõe 
o recurso ora em Julgamento. Deixo 
de fazer grandes considerações sôbre 
as peculiaridades do caso por se tra­
tar de julgamento de Embargos, que 
deve apreciar o direito em tese rara 
uniformização da jurisprudência. Fo­
ram admitidos os Embargjj pelo des­
pacho de fls. 84, nos seguintes Ler­
mos: “admito os embargos, por -cr 
sido apontado acórdão divergente sô 
bre a simples participação do empr«- 
sado e mgreve. Vista à parte contrá­
ria”.

A douta Procuradoria Geral opinl 
a fls. pelo conhecimento do recurs 
em face da divergência jurisprudência 
e confirmação, pelos seus próprio 
fundamentos, da decisáo embargada

É o relatório,.

VOTO

Preliminarmente: — Admitido O re 
curso pela divergência apontada, com 
já disse, conheço-o de acôrdo com - 
parecer da douta Procuradoria Ge 
ral.

Tése: — Estamos em face de un 
caso com peculiaridades próprias. J 
comum que êste Tribunal declare qui 
não pode receber embargos em fac( 
do procedimento da Turma, que deix. 
de conhecer do recurso de Revista 
deixando de pé, automàticamente, i 
decisão do Tribunal Regional. Mas n< 
caso presente a E. Terceira Turmi 
conheceu da Revista, demonstrandq 
assim, que não se tratava, apenas, d< 
matéria de fato, e no mérito decla­
rou que mantinha a decisão do Tribu­
nal Regional por merecer a mesmi 
ser confirmada em todos os seus têr. 
mos. (fls. 75). Ora êsses têrmos, qut 
o acórdão recorrido afir. . que me­
reciam integral confirmação, estão en 
diametral divergência com a jutis 
prudência dèste Tribunal e do Colendr 
Supremo Tribunal Federal.

O próprio acórdão da E. Terceiri 
Turma transcreve um trecho do acór­
dão do Tribunal Regional, que con. 
firmou, demonstrando, pela simple; 
leitura do mesmo, a impossibilidadi 
de sua confirmação por êste Tribunal. 
Senão vejamos:

Diz o aludido trecho c seguinte: — 
“O direito de greve é garantido pels 
nossa Carta Magna e qualquer restri­
ção infringe outro princípio q ai seja 
de igualdade de todos perante a lei. 
O próprio legislativo tem dado exem­
plo anistiando grevistas. Haja viste 
os ferroviários do Estado do Rio Gran­
de do Sul” <A transcrição é literal).

Ora, é ponto pacifico que a Embar­
gante exerce atividade fundamenta. < 
ninguém ignora que o Decixto-lei n.* 
9.070 proibe a simples participação çm 
greve irrompida em emprêsas que 
exerçam tais atividades. A jurispru­
dência déste Tribunal, muitas vézos 
secundada pelo Oolendo Supremo Tri­
bunal Federal, aplicando a lei. facil­
mente pode ser citada. A própna Em­
bargante cita no seu recurso um at r- 
dão déste Tribunal Pleno, de decisão 
proferida no processo de Embargos 
n.° 6.041-53. conforme publicação feda 
no Diário da Justiça de 29 de junko 
de 1956. Trata-se, como se vê, de 
acórdão muito recente, dizendo o e- 
guinte:

“Mérito: — Vencida a questão pre­
liminar, cumpre eleger a tese, de modo 
que se dirima a divergência, no sen­
tido de ser uniformizada a jurispru­
dência, ém tõrnò da matéria foca­
lizada .

“A tese esposada pela d-cisão em­
bargada, como se vê da sua 'onga 
fundamentação, está sintetizaua i.a 
seguinte ementa.

“A simples participação em greve 
ilícita, qual seja a que se verifica em 
empresa cuja atividade é consid-rada 
fundamental, constitui falta grave ca­
paz de autorizar o romnimento do 
liamé emprega tício do empregados es­
táveis .

“O Decreto-lei n.° 9.070. de 1947. no 
seu art. 10. é de uma claridade in­
cômoda, incomensurável. “de doer nõ.í 
olhos”, para usar a expressão do 
grande e saudoso mestrt Pedro Lee i 
— ao dispor que a simples participa­
ção na greve caracteriza a falta.

' De modo geral, nos têrmos do ci­
tado diploma legal, a der-^r-ção da 
greve está condicionada às formali­
dades legais. E de modo particular, 
isto é, em se tratando de emorêsa de 
atividade fundamental, a greve n.io 
está mais sujeita a formalidade, por­
que é de todo em todo proibida.

“O Acórdão embargado, como -• 
está em plena consonância com o De-
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creto n.º 9.070 cuja constitucionalidade 
é incontroversa, porque já foi decla­
rada pelo Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, guardião máximo do nosso 
Estatuto Básico.

“Rejeito, por êsses fundamentos, os 
embargos”.

Também o Colendo Supremo Tri­
bunal Federal tem se manifestado do 
mesmo modo. São bem conhecidos os 
vários acórdãos que tem sido tantas 
vêzes aqui citados, declarando ilícita 
a simples participação em greve quan­
do se tratar de emprêsa de atividade 
fundamental, como é o caso dos autos. 
Também aquela afirmativa do acórdão 
recorrido sôbre a constitucionalidade 
do direito de greve e, ainda mais, que 
qualquer restrição ao mesmo direito 
é uma infringência ao principio de 
igualdade de todos perante a lei cer­
tamente não poderá ser adotada por 
êste Tribunal, que tem se manifesta­
do em sentido contrário, várias vêzes. 
Assim recebo os embargos para resta­
belecer a decisão de primeira Instân­
cia que dera pela improcedencia da 
reclamação.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho conhecer dos em­
bargos, por unanlmdlade e. vencidos 
os Srs. Ministros Codoy Ilha, Antô­
nio Carvalhal, Oscar üaraiva, Tostes 
Malta, Mário Lopes de Oliveira e Hll- 
debrando Bisaglla, recebê-los, para 
restabelecer a decisão de primeira 
instância.

Os Srs. Ministros Antônio Carva­
lhal e Oscar Saraiva requereram jus­
tificação de voto.

Rio de Janeiro, 12 de junho de 1957. 
— Delfim Moreira Júnior. Presidente. 
— Rômulo Cardim, Relator.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST — 1.203-56 VEN­
CIDO DO SR. MINISTRO OSCAR 
SARAIVA.
O Decreío-Lei 9.070, de 15 de mar­

ço de 1946, como sua data o indica, 
foi expedido antes da promulgação 
do Diploma constitucional ds 1946, 
datado de 18 de setembro desse ano. 
não ocorre, pois, no choque dos dois 
textos, da lei ordinária anterior, e o 
da lei constitucional posterior, caso de 
inconstitucior-alidade mas de incom­
patibilidade, em tudo quando a lei 
anterior discrepar da posterior, e de 
revogação ou derrogação, das normas 
divergentes. Essa é, aliás, a doutri­
na do Er. Supremo Tribunal Federal, 
prcc’amada em mandado de seguran­
ça impetrado por emprêsas de se­
guros, nara que hão prevalecesse a 
regra anterior da lei ordinária proi­
bitiva da posse de a®õ®<: nor estran­
geiros e havida nor infringente à 
rnv® constitucional embora a
Cnn^ir^^o de 1946 mais lacônica 
em ma éria de seguros do one no 
t--ant® 5 greve «e «tenha limitado a 

5 ’e1 ordinária o encargo de 
,-Ahre tal assunto. Fm tela- 

csn ã rrove a norma constitucional 
P como um direto p®!o ou®
p„>, r..prz^r’r> p sep -p-qi-do em Je’ 
rv.1;nj;I.;n r>5n r^derá ser moibdo em 
pi-nn vtrSimia da reera c.mstltuc'o- 
rer’ d* contcu-
riA nrStiro Acresce ainda a rircuns- 
tA„pip ene também a Ccnstltui- 

fl-q R^^CttOS POdPre' 
da -nt—oria nrofissío-

P r—d® ôr"*® ôeiecado do 
p, nr^Usn fn-s lr9), neln oue
r --en-s a»r<huir eo rmnree.a^o

as «fias i virueã^ dm- 
a® -o cerv'cn faV®

U® rnli®"® d.’ emn-ê-O. de 
r tai= s» a nhstencâ®
uT—r w"”m-nds.’* contra p
77 ® do «i®® nrd"na®Ô®'

 nn»mrA inlwlMI. 
" T' "____r—n-3’-- — p nr^em Inflevj-

""1- «-m n-—’*®—o movimnn- 
"."’-*® - r-mm "11®

... d'®"'® d® OrdC”®— - -..í—-Ip- T-nl® 
^ria W a C5tt*^’r normas obri­

gatórias para a categoria profissio­
nal. Daí porque tenho entendido, jun­
tamente com outros membros aêste 
Tribunal, que a atitude passiva do 
empregado, que deixa de comparecer 
ao serviço por determinação partida 
do Sindicato a que pertence, não se 
pode constituir em ato rescisivo da re­
lação de emprêgo. Mais, ainda. Como 
é fácil de verificar, no mais das vê­
zes as greves não passam de pre­
texto para a dispensa de empregados 
com o cumprimento dos encargos nor­
mais da Consolidação das Leis do 
Trabalho, pois que, em verdade, se a 
paralisação fôsse o ensejo único da 
rescisão contratual, todos os que dela 
participaram deveriam ser dispensa­
dos, o que jamais sucede, sendo ape­
nas alcançados aquêles cuja dispensa 
ofereça vantagens, embora os moti­
vos de tal dispensa, via de regra, na­
da tenham que ver com a greve. Dai 
também porque, se não increpados 
individualmente aos despedidos atos 
faltosos relacionados com a própria 
greve, como a particinncão de pique­
tes, a propaganda, a violência, não 
se justifica, em Mace da própria lei, 
a rescisão de sua relação de emprê­
go, que seria apenas medida de odio­
sa exceção e mero pretexto para uma 
dispensa desejada e ensejada por mo­
tivos diversos, mas escudada em opor­
tunidade supostamente legal. Por fim 
e como razão da ma!or relevância 
cabe acentuar que no julgamento do 
Recurso Extraordinário 32.457. a Se­
cunda Turma do Egrévio Supremo 
Tribunal decidiu que ...A simples 
adesão à greve é contingente à si­
tuação de fato nor ela mesma im- 
nosta aos operários que agem, assim, 
nor mera abstenção. Inoçorrência d.® 
iusta causa nara a rescisão do con­
trato d® trabalho”. (Ac. publicado 
na audiência de 16-1-57 of. Ementá­
rio Trabalhista de B.C. Bonfim). 
r>or tais motivos, meu voto, tal como 
em ocasiões semelhantes me tenho 
-emnre manifect®do era n®’» menu- 
eenrão do respeitável Acórdão embar­
cado.......................................... . , ,

Pio d® ,T®n®:-n ” de junho de 
ipsg — Oscar Saraiva.

Subscrevo o voto do Sr. Ministro 
Ovar Saraiva, Antônio F. Carva­
lhal.

PROCESSO N.® 1.510-57-R.R.

Se a transferência do emprega­
do de ambiente quente para fr.o, 
é prejudicial à sua saúde, devida­
mente comprovada, direito lhe 
assiste em não aceitar a -emoção.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, José 
Moreira Júnio. c, como Recorrida, 
Companhia de Tecidos Paulista:

O Dr. Juiz de Direito da Comarca 
de Paulista julgou precedente a recla­
mação apresentada por José Moreira 
Júnior' contra a Companhia de /eci- 
dos Paulista, considerando que ocor­
rendo justa causa, em favor do empre­
gado, para recusar transferência de 
serviço, descabe ao empregador fa­
culdade de transferi-lo. Çsta justa 
causa, apesar da qualidade de ser­
vente do reclamante, pondera r. sen­
tença, resultara do fato de ser pre­
judicial à saúde do reclamante a 
transferência imposta, da seção de 
caldeira para a d branquiamento, 
como fazem certo o atestado médico 
(fls. 15 e 16), e a prova testemunhai 
(fls. 17-18 e 20-21). Recorrendo para 
o Tribunal Regional, arguiu a recor­
rente, preliminarmente, a prescrição, 
eis que ajuizada a reclamação, em ou­
tubro de 1951, foi ela arquivada em 
novembro de 1953, para ser desarqui- 
vada em maio de ’954 e processada em 
março de 1955, decorrendo, como se 
apura, prazo maior de dois anos, a 
contar da demissão. Cvmnria, Dois, 
ao reclamante interromper a prescri­
ção, requerendo ao Juiz o andamento 
do feito. A sua ine®ão importou cm 
abandono. IferitoRam .*r ® v^nta r 
emprêsa que não Lcou provada a im­

possibilidade física de aceitar o recla­
mante o serviço que lhe foi atribuído 
na seção de branquiamento. Estranho 
é que sòmente em Juízo, su±„o o ates­
tado médico, aliás de Recife, quando 
em Paulista, além de médicos residen­
ciais, há médicos a serviço da empresa, 
da Prefeitura e do Sindicato de Classe 
do reclamado. Demais disso, servente 
que era o reclamante, estava obrigado 
a serviço compatível com a sua função, 
dês que houve, apenas, deslocação de 
uma seção para outra, no mesmo local 
de trabalho.

O Tribunal Regional de Recife, de­
pois de rejeitar a preliminar de pres­
crição (fls. 35), de-’ pr®”imento ao 
recurso da emprêsa, para julgar im­
procedente a reclamação. O v. acór­
dão está assim fundamentado:

“Tem Inteira procedência o enten­
dimento da douta Procuradoria Regio­
nal. Trata-se de um servente, empre­
gado sem qualquer formação profis­
sional, cuja transferência de serviço é 
uma condição implícita do seu con­
trato de trabalho.

Além disso, ocorreu uma injustifi­
cada recusa de sua parte ao deixar de 
atender à referida transferência, com 
a circunstância de não haver o re: ~- 
rido feito qualquer menção ao seu es­
tado de saúde quando não concordou 
em trabalhar na seção de branquea- 
mento.

Suas declarações, a fls. 11-verso, de 
que "não explicou êsse motivo (a ver- 
minose de que estaria atacado) ao seu 
chefe, Sr. Leobaldo, porque êste não 
a exigiu”, longe de ab ob "-lo, inscri- 
mina sua atitude desde que a recor­
rente não estaria obrigada a conhecer 
do estado de saúde de seus empre­
gados.

Ainda como agravante, convém sa­
lientar que a recorrente dispõe de uma 
bem montada policiínica, mas o re­
corrido preferiu se valer de um facul­
tativo estranho à mesma e com con­
sultório na vizinha cidade de Olinda, 
não podendo a recorrente, m is uma 
vez, ficar obrigada a aceitar atestados 
médicos dessa natureza.

E, por fim, estando o empregado 
doente porque i.ão procurou seu Ins­
tituto de Previdência pt.ra se valer dos 
seus benefícios, preferindo continuar, 
mesmo doente como alega, a prestar 
serviços à emprêsa?

O caso, nessas condições, é simples 
e não comporta novos argumentos 
para se chegar a evidência da fragili­
dade da reclamaçãí ’.

Daí a revista. Sustenta o recoTrente 
que a decisão recorida, além de vio­
lar a lei (art. 468), se desaparta dos 
acórdãos indicados a fls. -43-43-verso, 
referentes à transferência de empre­
gados. De meritis, esclarece que o re­
corrente, como provado, exercia as. 
funções de lenheiro e a sua transfe­
rência de ambiente quente para trio, 
era prejudicial à sua saúde, como com­
prova o atestado médico de flj. 15.

Decorrido o prazo legal para contra- 
razões (fls. 46-verso), vieram os au­
tos a esta Superior Instância, opinan­
do a Procuradoria Geral, neste têr- 
mos:

“Não encontra apoio no art. 896, le­
tras a ou b, da C. L. T., o recurso de 
revista de fls. 42.

O reclamante recusou-se em traba­
lhar ,como servente, em outra s»ção 
dentro do mesmo estabelecimento, 
dando, assim, motivo para sua dis­
pensa.

A prova aduzida não convence que 
tal transferência tenha modificado seu 
contrato de trabalho.

Pelo não conhecitr ento do recurso é 
o parecer.

Rio de Janeiro, 19 de juiho de 1957. 
— Salvador Tedesco Júnior, Procura­
dor.”

E’ o relatório.

VOTO

Tenho como just./cado o recurso, 
i face ao acórdão dc fls. 43 nos têr- 

mr? da !®tm a do art. P9S da Conso- 
t rdação. O recorrido, em verdade, foi 

contratado como servente (cart. Prof. 
— fls. 19), e, como tal, pois, obrigado 
a prestar serviços Inerent à sua pró­
pria qualificação profissional. Dizem,- 
porém, as testemunhas, inclusive as 
da emprêsa recorrida, que o recorren­
te, além do serviço de iimpeza, exer­
cia as funções de lenheiro ou, como 
relata a testemunha da retomada de 
fls. 21 “tomava lenha para a bôe^ das 
caldeiras”. Trabalhava, portanto, êle, 
como servente ou como lenheiro, cn 
ambiente de calor. Transferido pará 
a seção de branquiamento, ambiente 
frio, negou-se, porém, a cumprir a or­
dem de transferência, invocando j seu 
estado de saúde, que lhe não perm. a 
trabalhar em tal ambiente Para com­
provar a sua alegação untou os ates­
tados de fls. 15 e 16, respectlvamcnte, 
de médico e laboratório, que confir­
mam que o recorrente eia portador 
de verminose perniciosa, e, por isso 
mesmo, proibido de exercer trabalhos 
dentro d’água. E’ certo que existindo 
outros médicos em Paulista, inclusive 
a serviço da emprêsa, devia o recor­
rente socorrer-se dos mesmos e não 
de médicos de Recife, as, ainda que 
assim devesse ser, o certo é q-.: tôdas 
as testemunhas rúzem que o recorren­
te sofria de verminose, o que ye n cor­
roborar as declarações dos atestados, 
repudiados pela decisão recorrida. 
Apurados, assim, os "atos, ben) não os 
enauadrou a decisão r corida. como se 
fazia mister, visto como, serven.es ou 
não, a lei (art. 483, iletra o), permite 
ao empregado pleitear a resckão de 
seu contrato quando ‘ocorrer perigo 
manifesto de mal considerável.” Ora, 
a prova dos autos não deixa a menor 
dúvida que a transferência, do ecor- 
rente, de ambiente quente para frio, 
era de manifesto prejuízo à sua saúde. 
Assim, não aceitando o recorrente a 
sua transferência, fê-lo com causa 
Justa. Demais disso, trata-se de em­
pregado com oito anc- de casa, com 
boa fé de ofício, como informa n tes­
temunha da recorride, chefe do jor- 
rente (fls. 20). Pouco louvável, pois, 
a atitude da emprêsa despedindo su- 
màriamente seu humih operário.

Dou provimento ao recurso para res­
tabelecer a sentença do Dr. Juiz de 
Direito de Paulista.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Primeira Tur­

ma do Tribunal Superior do Trabalho 
conhecer do recurso e dar-lhe nrovi- 
mento para restabelecer a. decisão de 
primeira instância, unânimemente.

Rio de Janeiro, 2u j eôsto de 1957. 
— Astolfo Serra. Presidente. — Ma- 
nn"t Caldeira Neto. Relator.

Ciente. — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral. *

PROCESSO 1.709-57-RR

A caracterização legal do con­
trato de trabalho é cues'ão emi­
nentemente. de direito. Mas, se 
a controvérsia é sôbre se o tra­
balho foi ou não prestado ,e sô­
bre as condicões em que foi pres­
tado, a matéria é de fato e de 
prova P não enseja a revista.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente To- 
mazino Salvio e, como Recorrido, 
Waldemar Magaldi:

Foi julgado improcedente o pedido 
de indenização P aviso prévio um pe­
ríodo de férias e férias proporcionais, 
o qual se fundou em que. retornando 
do Instituto, foi o reclamante impe­
dido de reassumir o emprêgo. A 
sentença considerou que o reclamante 
não conseguiu prevar o alegado na 
inicial e detalhou:

“Considerando oue o recorrente 
conseguiu provar tivesse trabalhado 
para a rda. no prazo da março de 
1954 a janeiro de 1955:

Considerando que. assim o fato de 
ter procurado a reclamada, em ju­
nho de 1955 como alega na inieial, 
a’nda que verídica, em nada o bene- 

1 ficiaria;

serven.es
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Considerando que não tendo o rte. 
provado haver trabalhado aquele pe­
ríodo para a rda., não lhe cabe di­
reito aos períodos de férias que plei­
teia;

Considerando que não ficou prova­
do tivesse o rte. trabalhado durante 
o período de doze meses para a rda,, 
pelo que inexistem férias proporcio­
nais;

Considerando o que mais dos autos 
consta, resolve a Junta, por unani­
midade de votos, julgar improcedente 
a reclamatória, absolvendo a rda. do 
pedido inicial.”

No presente apêlo apontando acór­
dãos que considera divergentes (fls. 
71 a 73), alega que a sentença deli- 
rou da prova. Não menciona a lei 
ofendida, opinando a Procuradoria 
Geral pela negativa de conhecimen­
to e de provimento.

E’ o relatório.

VOTO

Preliminar de conhecimento: — O 
aspecto essencial de matéria é a 
questão da prova de que o reclamante 
trabalhou para a reulamada no pe­
ríodo de março de 1954, a janeiro 
de 1955. O recorrente insiste em que 
a decisão, no sentido de que não con­
seguiu êle provár tal fato, afasta-se 
das provas.

Os dois acórdãos (fls. 73) que de­
cidiram sér cabível a revista quando 
o julgado, delirou da prova, não 
aproveitam a fundamentação pela 
alínea “a” eis que na espécie não fi­
cou demonstrado ou evidenciado que 
a sentença delirou da prova .

No tocante à configuração da re­
lação empregatória como questão de 
direito, que enseja o ápêlo excepcio­
nal, tenho votado, segundo o acór­
dão invocado (fls. 7)’. Desenvolvi- 
damente o assunto vem sendo assim 
por mim. considerado:

“A caracterização legal do contra- 
to de trabalho é questão eminente­
mente . jurídica, quando não se dis- 
cüte sôbre fatos e sim sôbre o efeito 
jurídico dos mesmos fatos, ou, em 
linguagem cientifica, que a de direi­
to: — quando não se discute a exis­
tência dos fatos probatórios ou pro- 
bantes porém apenas o probando 
que é o efeito jurídico, a relação em- 
pregaticia, a sua caracterização, a sua 
do agravo de instrumento n.º 15.249, 
de 1951. o eminente Ministro Oro- 
zimbo Nonato se manifestou no sen­
tido dé que a caracterizado jurídica 
do contrato de trabalho é matéria de 
direito, eleméntarménte, tipicamente 
de direito. E existe questio juris na 
hipótese em que estiver em jogo sa­
ber se determinados fatos dados como 
provados nos autos, caracterizem ou 
não o contrato de trabalho.

Eis o voto do eminente Minisstro 
publicado no Diário da Justiça de 2 
de agôsto de 1954. pág. 2.374:

“O Sr. Ministro Orozimbo Nona­
to (Presidente: — “ínvoca-sé, no ca­
so, acórdão em que sustentei jà ago­
ra com acolhida dó eminente Minis­
tro Hahnêmann Guimarães — que a 
cáracterização júridica — da relação 
do trabalho é matéria do direito ele- 
mentarmente. tipicamente de direi­
to. Na hipótese, está em jôgo exa­
tamente isso: saber sé dados fatos, 
provados nos auto- caracterizam ou 
não o contrato de trabalho Existe, 
pois, a méu ver. "questio juris. - 
Não digo desde logo, ove haja infra­
ção de letra da lei. porque o- ele­
mentos. a meu ver não são suficien- 
temente claros. Mas data vênia dos 
eminentes e
Edgard Costa dou provimento ao 
agravo, para que o caso seja exami­
nado mais detidamente em recurso 
extraordinário n.º 16 332 lendo-se na 
“Revista do Tribunal Superior do 
Trabalho -e- XXVI, ns. 1 e 2, pá

bidos cs fatos, como ó foram unífor- 

memente, de caracterização legal do 
contrato de trabalho, quèstão eminen­
temente de direito. “E na sua solu­
ção, não pode o juízo do recurso éx- 
tarordinârio abstrair os fatos pro­
vados e que constituam pressupostos 
da aplicação da regra legal (vêde 
Castro Nunes, Teoria e Prática do 
Poder Judiciário, página 358). “A 
questão é como disse, característica­
mente de direito. E na sua solu­
ção, data vênia, deixou de ter a apli­
cação devida 0 art. 38 da Conso­
lidação das Leis do Trabalho, têr- 
mos em que conheço do recurso e lhe 
dou provimento para restabelecer a 
decisão reformada pelo venerando 
acórdão recorrido.”

No Recurso Extraordinário núme­
ro 21.037, ainda 0 Colendo Supremo 
Tribunal Federal estabeleceu que o 
conceito legal do contrato de traba­
lho é matéria de direito, que enseja 
o recurso de revista para 0 Tribunal 
Superior ’do Trabalho (Diário da Jus­
tiça de 23-5-55, págs. 1.789 a 1.790).

Isso rememorado, não se pode re­
pelir a priori á revista sob a alega­
ção pura e simples de que não se 
comporta semelhante recurso a cir­
cunstância de se tratar de matéria 
de prova de relação de emprêgo.

A ementa focalizando mais nitida­
mente o ponto de vista adotado, se­
rá. pois, nos seguintes têrmos :

“A caracterização legal do contra­
to do trabalho é questão eminente- 
mente de direito,

Se a controvérsia é sôbre as con­
dições em que foi prestado o serví- 
ço, a matéria é dé fato de prova e 

 isso não enseja a revista.
i Porém, quseito júris e autoriza 
a revista a determinar se os fatos 
dados configuram, ou não, o contrato 
de trabalho porque então já não se 
discute sôbre fatos e provas e sim 
sôbre efeito jurídico, a aplicação do 
art. 33 da Consolidação.”

Todavia, aqui 0 recorrente discute 
a prova e o fato no que entende com 
o haver prestado serviço a reclama­
da no período de março de 1954 a ja­
neiro de 1955.

Acordam os Juizes da Primeira Tur- 
ma do Tribunal Superior do Traba- 
lho. unânimemente, não conhecer do 
recurso.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 
1957. — Astolfo Serra. Presídente. 
— Edgard de Oliveira Lima Relator.

Ciente João Antero de Carvalho
Procurador Geral.

PROCESSO Nº 1.744-57

Não é lícito estabelecer, pa­
ra pagamento do repouso se­
manal e dos feriados. que a 
respectiva importância seja 
retirada do ganho do empre­
gado.

Vistos é relatados êstes autos, 
em que -ao partes como Recoren- 
tes Irmãos Stein e, como Recorríd

o, José Reis:
O reclamante pediu diferença de 

salários e pagamento de domingos 
e feriados. Empregado como bol- 
seiro em uma fábrica de artefatos 
de couros. Alegou quê sempre tra­
balhou em equipe, com maior ren­
dimento: retirado o auxiliar, dis­
so resultou diminuição de sua pro- 
dução. donde a redução salarial na 
média mensal do Cr$ 554.60. Os 
domingos e feriados jamais lhe fo- 
ram pagos.

A Junta julgou improcedente — 
fls. 57 58) quanto aos domingos 

e feriados. tendo em vista o acôr 
do de fls. 13. No tocante â dife
rença de salários. considerando que 
o salário pago na base da produ
ção era por natureza variável, e 

a diminuição da produção não de- 
corrêra de culpa da empregadora, 
más dó próprio reclamante, não 
tendo influído em tal diminuição 
a redução do número de ajudantes 
(fls. 57). Porem 0 Tribunal Re­
gional, entendendo diversamente, 
deu provimento em parte ao apelo 
do empregado para determinar 0 
pagamento do repouso semanal e 
feriados, a serem apurados ém 
execução, reconhecendo, ainda, o 
direito do reclamante de comprar 
a sua equipe como anteriormênte 
vinha fazendo (fls. 83).

Recorre de revista 0 emprega 
dor, alegando violação dos arts. 
637, parágrafo único, e 832 da 
Consolidação. E’ que. no julgá- 
mento, do recurso ordinário, ha­
via a enfrentar as preliminares de 
deserção e de coisa julgada, le­
vantadas nas suas contra-razões. 
Todavia. 0 acórdão:

l.º) não apreciou, nem funda­
mentou preliminares que faziam 
parte do recurso em pauta, vio­
lando a lei e cerceando a defesa 
da. ora recorrente;

2.°) não examinou a parte de 
coisa julgada alheia ao agravo, 
deixando de se pronunciar sobre 
aspecto de vital importância para 
a causa.

Alega, mais, que a Sentença da 
Junta, havia transitado em julga- 
do. E ainda. qúe 0 acórdão é con­
traditório (fls. 90. No mérito, ar­
gumenta no sentido de demonstrar 
(que a sentença de primeira ins- 
tancia decidiu de acórdo com a lei 
e a prova Opina a Procuradoria 
Geral pela negativa de conheci­
mento de provimento.

E 0 relatório.

POTO

Preliminar de conhecimento — 
A questão da nulidade do acórdão, 
pelo motivo já apontado no relatório

, não envolve violação da lei 
Com efeito, o acórdão, proferido 
no agravo de instrümento em 
apenso decidiu que o ápelo ordi- 
nário de reclamánte não incorreta
 em deserção por falta de paga- 

mento dos honorários do Perito e 
devia ter seguiménto. por hábil e 
tempestiva. E tal decisão transitou

 em julgado fls, 16 a 17 e fls.
20 dos autos em apenso).  Quanto 
a preliminar de violacão da coisa 
julgada levantada nas eoqtrira- 
■.ões dp fl,.-. 07-68 ao «r fundava 
em que c, réclamantê dmxáfa de 
.iviar devida nonte o ngra-o do 
dCsiim hn our- dmeenrn o seimb 
mente. do recurso ordinário tis. 
08 princfnio). Ma< o agravo com 
forim reflui, fbi nHm m id i ?u 
iúleamenfo qbp tran-itou Cm ju’- 
gaio.

As um. considerando o arrt’dão, 
ora recorrido, nara dnsn^ ^hr• as 
'referidas nreVmr rrs, que as

já hnvipm g^l-) nh’p . dp 
julgamenfo por parlo Ho T" hnnqi i 
não cabov«’) rpp^rppr»-’ • p [n/pr i 
lí' ’*Pni7'Cr) pr> o n« myrj p if) í» » ppC( I 
fpn/ínvrn^f .n «y f :nitH'I f’v r : p p 
virbVal rrjpvpo rln^ jrHp^. i

'err nfn o
npee-] parte, ipmvfn vnl • • '
’pq í D ypno J qç f ’n
Oinrlf. PCC ^AJ.’ Q S «n
'pr-n. pn nn
aproveiífm. Aqui, a ccusa ju gadal 

está consubstanciada precisamente 
no acórdão proferido no agravo de 
instrumento em apenso e do qual 
não recorreu a reclamada.

Está fundamentado sim, 0 re- 
curso na alínea “a”, quando a 
propósito dá validade do acórdão, 
e com base no art. 442 da Consoli_ 
dação, invoca o aresto que decidiu 
que “o acordo mútuo faz lei entre 
as partes” (fls. 91, princípio). Co­
nheço da recurso.

Preliminar de nulidade do acór­
dão recorrido. Rejeitou-a, pelas ra­
zões já expendidas na preliminar de 
conhecimento.

Mérito — Quanto ao pagamento 
dos domingos e feriados — Do 
acOrdo celebrado não resultou, nem, 
seria ádmissível, a exclusão de di­
reito do empregado ao repouso se­
manal e nos dias feriados. Conven_ 
cionou-se, sim, a forma de seú pá-. 
gámento. O láudo pericial apurou 
que tal pagamento era efetuado. 
Mas, efetuado como? Tirado da pró­
pria produção do empregado do seu 
ganho exclusivo. O acôrdo celebra­
do é, a êsse respeito, engenhoso, 
porém importa iniludivelmente em 
libertar 0 empregador do ônus que 
lhe é impôsto pela lei estipulando 
0 avançado que 0 pagamento dos 
domingos e feriados estaria incluí- 
do “no preço que iria receber como 
mão de obra por cada artigo” (fls. 
13, e depoimento, fls. 51 do re­
clamado) .

Relativamente ao direito assegu­
rado pelo acórdão do reclamado, do 
dispor do número de aúxiilares ne
cessários âo atendimento do ser­
viço, nos têrmos do contrato de 
fls. 13 0 Tribunal a qüo consi­
derou: “Também é de ser assegu­
rado ao postulante continuar a 
dispor do número de auxiliares ne­
cessários à composição de sua equi­
pe de trabalho, pois de tal aparelhamento

 depende a ampliação de 
sua produção e, consequentemente, 
a melhoria dos salários, por peça, 
convencionados não se justificando 
o alegado na contestação de que 
com menos ajudantes a produção 
seria maior”.

Verifica-se e que — segundo 
apurou a Junta a redução do seu 
ganho resultou principalmente de 
fato de que o reclamante nos úl
timos tempos andava enfermo e tin

ha mesmo uma fábrica em seu 
nome à qual atendia (fls. 57)

Assim, pelo próprio acór-dão não 
lhe foram mandados pagar e mui 
justamente. as diferenças salariais 
pedidas.

Quanto a observância do acôrdo, 
no que se refere aos auxiliares para 
o trabalho, o reclamante, na inicial, 
aludiu a apenas um auxiliar e pe­
diu a recolo deste, não se re­
ferindo auxiliares.

Doii provimento em pnr’e para, 
reformando a concluso do a’ó d'o 
nessa parte, assnsrmar a'f -nela- 
mnide a rcemprerf.,, pP fVp ?..x nnP 
como vinha rconim-orJo d|,:ma— 
mento e sormndq pediu mi ituc ai.

fsfo pódo:
Acordam tt!'D-':memer»P r,^. 

zes da Primé^n do ' 'in nnl
stuní'! nr do Trahdtho fo' '< ” do 
reern-o e „ n..Á';m pnr
'r.nnidn. der "'r mw:m mto em 
BT fc. pnrr rpf n f ,
<ão do n 'ó Pão nc''n pnn>p . 
"orr" n rrn’?"-mnln n rv,o1--irS|) 
de una auxiliar como vinha acinte-
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cendo ültimamcnte e segwfds po-
diu na inicial.

Rio de Janeiro. (5 de selei ibro 
de 1957. — Astolfo Serra, Presi­
dente — Edgar d de Oliveira Uma, 
Relator.

Ciente. — J°ão Antero de. Car­
valho, Procurador Geral.

s PROCESSO N. 1.779-57

Sendo irrcnuuciáuel o direito à 
diferença de salário mínimo, não 
pode, igualmcnte, ser objeto de 
transação. Nulidade do recibo de 
quitação pelo qual o empregado 
renuncia àquela diferença.

Vistos, relatados c discutidos estes 
autos de recurso de revista n. 1.779-57, 
da €' Junta do Distrito Federal, em que 
é recorrente José Carlos Terra, síndo 
recorrida OSA — Organização Territo­
rial S. A.: 1. — O ora recorrente, 
menor de 18 anos, assistido por sua mãe, 
reclamou contra a ora recorrida, plei­
teando o pagamento de diferença de 
salário minuno. Contestando, alegou a 
reclamada quitação, oferecendo o recibo 
de fls. 15, firmado pela mãe do recla­
mante. A Junta julgou improcedente o 
pedido. Opostos embargos, a sentença 
foi mantida. Dai a revista, em que o 
recorrente invoca ambas as alineas de 
art. 896 da Consolidação. Cita acór­
dãos sõbre o valor do recibo de quitação 
e dá como violadas os arts. 9’, 117 e 
118 da Consolidação, 147, II. do Código 
Civil combinado com o art. 8’ daquele 
diploma legal, e 1' do Decreto n. 35.450. 
de 1' de maio de 19154. A douta Pro­
curadoria Geral opina pelo conhecimento 
e não provimento do recurso.

2 — O acórdão referido a fls. 33, 
considerando de nenhum valor o recibo 
de quitação de menor, que importe re­
núncia a diferença de salário minimo, 
impõe, brcltminarmente. o conhecimento 
da revista com apoio na alinea- "a" do 
art. 896. O recorrente não era apren­
diz, nem a recorrida sustenta o contrá­
rio. A alegação de que recebia o salá­
rio minimo reduzido de metade, não 
sofreu, por outro lado, contestação, de­
vendo. pois, ser tida como verdadeira 
(art. 209 do Código do Processo Ci­
vil) . Que c menor não aprendiz tem 
direito ao salário mínimo integral está 
na lç4 (art. 30 da Consolidação) e na 
Constituição, que proibe diferença </e 
salário por motivo de idade (art. .57, j 
II). Neste sentido já se prenunciou a 
Primeira Turma do Egrégio Supremo 
Tribunal, no recurso extraordinário 
n. 31.071. sendo relator o Ministro 
Macedo Ludoli (Ementário trabalhista, 
ficha n. 32) . Resta a quitação. O re­
cibo de fls. 15 ou significa renúncia ou 
transação. Em qualquer das hipóteses, 
ineficaz para exonerar a recorrida do 
pagamento devido E que. nos termos 
expressos do art. 118 da Consolidação, 
o trabi lhadcr, a quem for pago saládo 
inferior ao mínimo, terá direito, não 
obstante qualquer contrato ou convei. 
ção cm contrário a reclamar do empre- ' 
gador o complemento salarial, dada a 
neVCadc de pleno direito de contrato ou 
cci.venção (art. 117). Se é nulo o 
contrato ou a convenção, é porque se 
trata de direito irrenunciável assegu­
rado por disposição legal de ordem pú­
blica. Precisamente a sua inderrogabi- 
lidadc pela vontade das partes c que 
caraqteriza q norma de eordem pública. 
E se se trata de direito irrenttnciávzl, 
não node. igualmcnte, ser objeto d- tran­
sação. Como ensina Carvalho Santos, 
"não podem ser objeto de transação... 
as quetões que interessam à or lem pú- 
f' <i” (Código Civil interpretado’’, vo­

lume XIII, 1945, pág. 417). A pro­
pósito, escrevem ainda, Ruggioro-Maroi: 
"vongone sottrati da un canto tutti i 
diritti che non sono in commcrcio, 
dalfaltro che non sono alien <bile o rinun- 
ciabli e che sono conncssi comunque con 
una ragione d'ordinc pubbiico’’ ( "Intri- 
tuzioni di diritto privato ”, vol. 2’, 1951, 
pág. 445). Diante, pois, da nulidade da 
quitação de fls. 15, é de se dar provi­
mento a revista.

3 — Pelo exposto, acordam os Juizes 
da Primeira Turma do Tribunal ' Supe­
rior do Trabalho, conhecer da revista 
e, dar-lhe provimento para julgar pro­
cedente a reclamação unãi imemente.

Rio de Jancro, em 3 de setembro de 
1957. — A tolfo Serra, Presidente. — 
Délio de Albuquerque Maranhão, Re­
lator .

Ciente: Benjamin Eurico Cruz, Pro­
curador.


